
(1) QNQ - Quadro Nacional de Qualificações.
(2) QEQ - Quadro Europeu de Qualificações.

(5) O grau de mestre pode igualmente ser conferido após um ciclo de estudos integrado, para acesso ao exercício

de uma determinada atividade profissional, quando a duração: a) seja fixada por normas legais da União Europeia;

b) resulte de uma prática estável e consolidada na União Europeia. Nestes casos, o grau de licenciado é atribuído

aos alunos que tenham realizado 180 ECTS (3 anos, 6 semestres).
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Doutoramento  Nível 8                      

(3) Exceptuam-se os casos em que seja indispensável, para o acesso ao exercício de determinada atividade

profissional, uma formação compreendida entre 210 e 240 ECTS. 
(4) Excepcionalmente, o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre numa especialidade pode ter 60 créditos, 

em consequência de uma prática estável e consolidada internacionalmente nessa especialidade.

Nível 7

Mestrado

90 ECTS (4)

a

120 ECTS

Mestrado Integrado

300 ECTS (5)

a

360 ECTS

Licenciatura

180 ECTS
(3)

Nível 6

Licenciatura
180 ECTS

a

240 ECTS
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120 ECTS
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90 ECTS (4)

a

120 ECTS

Sistema de Ensino Superior Português 

DET - Diploma de 

Especialização Tecnológica

60 a 90 ECTS

Nível do 

QNQ(1)/QEQ(2)

Maiores de 
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o Ensino Secundário ou habilitação legalmente equivalente
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